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01. COBRANÇA, FISCALIZAÇÃO, ARRECADAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO — REGULAMENTA

EMENTA

DECRETO Nº 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 Regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação e

administração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição DECRETA: Art. 1º O Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI será cobrado, fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o

disposto neste Regulamento. TÍTULO I DA INCIDÊNCIA CAPÍTULO I DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR Art. 2º

O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações

constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de

novembro de 1964, art. 1º, e Decreto-Lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1º). Parágrafo único. O

campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na

TIPI, observadas as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que

corresponde a notação "NT" (não tributado) (Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, art.6º). CAPÍTULO II

DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS Seção I Da Disposição Preliminar Art. 3º Produto industrializado é o

resultante de qualquer operação definida neste Regulamento como industrialização, mesmo incompleta,

parcial ou intermediária (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, parágrafo único, e Lei nº 4.502, de

1964, art. 3º). Seção II Da Industrialização Características e Modalidades Art. 4º Caracteriza industrialização

qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a

finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei nº 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo

único, e Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único): I - a que, exe rcida sobre matérias-primas ou

produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação); II - a que importe em

modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a

aparência do produto (beneficiamento); III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que

resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem); IV -

a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em

substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da

mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou V - a que, exercida sobre produto usado ou

parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização

(renovação ou recondicionamento). Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como

industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a localização e condições das instalações

ou equipamentos empregados. Exclusões Art. 5º Não se considera industrialização: I - o preparo de produtos

alimentares, não acondicionados em embalagem de apresentação: a) na residência do preparador ou em

restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias, padarias, quitandas e semelhantes, desde que os produtos se

destinem a venda direta a consumidor; ou b) em cozinhas industriais, quando destinados a venda direta a

pessoas jurídicas e a outras entidades, para consumo de seus funcionários, empregados ou dirigentes; II - o

preparo de refrigerantes, à base de extrato concentrado, por meio de máquinas, automáticas ou não, em

restaurantes, bares e estabelecimentos similares, para venda direta a consumidor (Decreto-Lei nº 1.686, de

26 de junho de 1979, art. 5º, § 2º); III - a confecção ou preparo de produto de artesanato, definido no art. 7º;

IV - a confecção de vestuário, por enco menda direta do consumidor ou usuário, em oficina ou na residência

do confeccionador; V - o preparo de produto, por encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência

do preparador ou em oficina, desde que, em qualquer caso, seja preponderante o trabalho profissional; VI - a

manipulação em farmácia, para venda direta a consumidor, de medicamentos oficinais e magistrais,



mediante receita médica (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso III, e Decreto-Lei nº 1.199, de

27 de dezembro de 1971, art. 5º, alteração 2a); VII - a moagem de café torrado, realizada por

estabelecimento comercial varejista como atividade acessória (Decreto-Lei nº 400, de 30 de dezembro de

1968, art. 8º); VIII - a operação efetuada fora do est


